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GRUPO DE TRABALHO – REFORMA TRIBUTÁRIA  

 
REQUERIMENTO Nº  , DE 2023 

 
(Do Sr. Sidney Leite) 

 
 

Requer a realização de audiência 

pública no âmbito do Grupo de 

Trabalho da Reforma Tributária. 
 

 

Sr. Presidente, 

 
Requeremos a Vossa Excelência, nos termos dos art. 24 inc. XIII c/c caput do art. 

255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados Federais- RICD, ouvido o plenário 

desse Grupo de Trabalho, a realização de audiência pública a realizar-se conforme agenda 

deste Grupo de Trabalho, no âmbito no Grupo de Trabalho da Reforma para os setores de 

comércio e serviços. Para essa audiência, sugerimos os seguintes convidados: 

 
- Representante da Associação das Empresas de Tecnologia da Informação e 

Comunicação (TIC) e de Tecnologias Digitais, - BRASSCOM; 

- Representante da Confederação Nacional do Comércio – CNC; 

- Representante da Confederação Nacional dos Dirigentes Logistas - CNDL; 

- Representante da Associação Brasileira de Bares e Restaurantes - ABRASEL; 

- Representante da Confederação das Associações Comerciais do Brasil - 

CACB; 

- Representante da AFRAC - Associação Brasileira de Tecnologia para o 

Comércio e Serviços; 

- Representante da Asssociação Nacional dos Comerciantes de Material de 

Construção -  ANAMACO; 

- Representante da Associação Brasileira de Supermercados - ABRAS; e 

- Representante da Associação Brasileira de Atacadistas e Distribuidores -

ABAD. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
A Reforma Tributária representa uma alteração significativa no sistema tributário 

brasileiro. Nesse sentido, o papel dos parlamentares e entidades diretamente envolvidas e 

afetadas é central para a identificação de soluções legais que podem ter o condão de 

aprofundar ou mitigar a grande desigualdade tributária que atravessa o país hoje. 

A reforma tributária é de grande importância para a economia de um país, uma vez 

que visa melhorar o sistema tributário existente, tornando-o mais justo, eficiente e 

simplificado. Alguns dos principais objetivos da reforma tributária são: *C
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1. Promover a justiça fiscal: uma reforma tributária bem-sucedida deve 

garantir que as pessoas e empresas paguem impostos de acordo com sua capacidade 

financeira, de modo a reduzir a desigualdade social e promover a justiça fiscal. 

2. Estimular o crescimento econômico: ao reduzir a carga tributária e tornar o 

sistema tributário mais eficiente, a reforma tributária pode estimular o crescimento 

econômico, incentivando o investimento e a geração de empregos. 

3. Simplificar o sistema tributário: o sistema tributário atual muitas vezes é 

complexo e burocrático, o que dificulta a vida dos contribuintes e das empresas. Uma 

reforma tributária eficaz deve simplificar o sistema tributário, reduzindo a carga 

administrativa e tornando-o mais fácil de entender e cumprir. 

4. Aumentar a arrecadação: uma reforma tributária bem-sucedida pode 

aumentar a arrecadação de impostos, o que é importante para o governo financiar suas 

atividades e investir em áreas como saúde, educação e infraestrutura. 

5. Promover a competitividade: uma reforma tributária que reduza a carga 

tributária pode tornar as empresas mais competitivas, tanto no mercado interno quanto no 

mercado internacional. 

Em resumo, a reforma tributária é importante porque pode melhorar a justiça fiscal, 

estimular o crescimento econômico, simplificar o sistema tributário, aumentar a arrecadação e 

promover a competitividade das empresas.  

No entanto, é importante lembrar que uma reforma tributária eficaz requer um amplo 

debate e discussão entre todos os interessados, incluindo o governo, os empresários, os 

especialistas em tributação e a sociedade civil em geral. É de amplo conhecimento ainda, que o 

setor de serviços será o mais onerado na nova reforma, o que pode impactar diretamente nos 

preços finais ao consumidor e na inflação do país. 

Por esta razão, requeremos que seja incluída na lista de convidados da audiência pública a 

relação das entidades acima e os representantes das entidades mencionadas nas pessoas de seus 

representantes. 

 
 

Sala das Comissões, 03  de março de 2023. 
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